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INDICA A INSTALAÇÃO DE UMA TORRE COM APARELHO 

REPETIDOR DE TELEFONIA CELULAR DA OPERADORA VIVO EM 

CIMA DO MORRO LOCALIZADO NA CURVA DO BAIRRO ALAMEDA  

NA CIDADE DE POXORÉU – MT. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, com cópia 

à Operadora Vivo, mostrando-lhes a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

que, na cidade de Poxoréu – MT, a principal operadora de telefonia móvel 

é a Vivo, sendo imprescindível que seja instalada uma torre da operadora 

Vivo com aparelho repetidor em cima do Morro localizado na curva do 

Bairro Alameda, com a finalidade de melhorar o sinal para a população. 

 

  Neste liame, ressalta-se que a população poxorense anseia 

por providencias em relação ao sinal de celular, já que argumenta que o 

sinal no centro e no Bairro Alameda Monchão Dourado encontra-se 

péssimo, sendo imperioso a interferência do Poder Público para resolver 

tal problema. 
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  Outrossim, vale salientar que  o respectivo morro é o local 

mais adequado para a instalação da respectiva torre, eis que é um lugar 

alto e que poderá distribuir o sinal de forma mais proporcional e com 

mais eficácia a população. 

 

Importante mencionar que o telefone se enquadra dentre os 

meios de comunicação mais rápidos e efetivos, e nenhuma população 

deve ter negado o seu direito de acesso. É assim que ressaltamos o 

caráter urgente dessa indicação. 

 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

dezessete dias do mês de setembro do ano dois mil e dezoito. 

 

 
 

Ver. Denílson Nunes Pereira 

 

 

 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  


